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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Zaida Terezinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 10/2017, Contrato Administrativo n°58 /2017, objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Notifico a 
Sra. Zaida Terezinha Parabocz, Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte que o 
contrato acima mencionado vence no dia 08/03/2018. Havendo necessidade solicito que no 
prazo de 2 dias corridos faça uma solicitação de aditivo. (Lembro que na dispensa de licitação 
não poderá restar saldo) 

Capanema, 19 de fevereiro de 2018 

óselia Kriger Becke Pagani 
Presidente da Comissão Pernamente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

 

Oficio n.° 27 /2018 

À 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeira /Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações do Município de Capanema-Pr 

Prezada Senhora: 

Cumprimentando-a cordialmente, tendo em vista o final da 
vigência do contrato n.° 58/2017 referente a dispensa de licitação n.° 10/2017, 
objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60, por intermédio da COOPERATIVA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADAA DE CAPANEMA- COOPAFI, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ/MF sob n° 06040524/0001192, 
situada Rua 25 de maio, n.° 665, Setor Industrial, Capanema-PR, diante da necessidade 
de utilização do saldo remanescente de alimentos por um período de seis meses, justifico 
a solicitação de aditivo de tempo de compra dos alimentos para as Escolas Municipais 
que serão utilizados e entregues semanalmente. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Zaida Teresinha Parar ocz 
Secretário Municipal de Educação; Cultura e Esporte 

Avenida Espírito Santo, 768 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 98402-7042 — (46) 2603-0820 

CAPANEMA-PR 
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DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação n° 10/2017, Contrato 
Administrativo n° 58/2017 cujo objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Encaminho esse PA ao 
Procurador Jurídico para Análise e Parecer referente ao Pedido de Aditivo de Prazo 
de Vigência Contratual para mais 6 (seis) meses solicitado pela Secretária Municipal 
de Educação. 

Capanema, 22 de fevereiro de 2018. 

oseli Strozack Marcom 
Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 75/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo. Contrato n° 58/2017. 
Dispensa de Licitação n° 10/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA. SOLICITAÇÃO 
REALIZADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
PRAZO NECESSÁRIO PARA UTILIZAÇÃO INTEGRAL DO SALDO 
CONTRATUAL. JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Solicitação de aditivo de prazo" de fl. 168, 
através do qual a Fiscal do Contrato justifica a necessidade de prorrogação do 

prazo e vigência e execução contratual para mais 06 (seis) meses, objetivando 

o esgotamento do saldo contratual. 

Por força do despacho de fis. 169, o PA foi encaminhado a 
Procuradoria para emissão de Parecer Jurídico. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise Aos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela empresa contratada não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/ 1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 	 - 

(—) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econõmico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporãneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 2Q Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do Contrato 

Administrativo n° 58/2017, acostado as fls. 153/ 166, o prazo de vigência inicial 

é de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, que ocorreu em 

09/03/ 2017. Portanto, a vigência do contrato compreende o período de 

09/03/2017 a 08/03/2018. 

Outrossim, convém relembrar que a presente dispensa de licitação 

encontra-se fundamentada na hipótese do inciso IV, do art. 24 da Lei Geral de 

Licitações e Contratos Administrativos, cujo texto legal passo a reproduzir: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(--) 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

A Solicitação de fl. 168, subscrita pela Secretária Municipal de 

Educação, Zaida Teresinha Parabocz, esclarece que a "necessidade de 

utilização do saldo remanescente de alimentos por um período de seis meses, 

justifico a solicitação e aditivo de tempo de compra dos alimentos para as Escolas 

Municipais que serão utilizados e entregues semestralmente". 
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Dessa forma, a solicitação apresentada revela-se como meio 

necessário para a aquisição de todo o saldo contratual, visto a natureza 

perecível dos bens adquiridos que não possibilitam estoque ou armazenagem. 

A par das justificativas apresentadas pela Secretária Municipal de 

Educação, s.m.j., a Procuradoria entende conveniente o acolhimento a 

prorrogação contratual pelo prazo de 06 (seis) meses a partir do vencimento 

original. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e não traz quaisquer outros ônus à Administração Pública, além 

dos originariamente previstos. Não obstante, tem-se que a prorrogação 

contratual decorre da necessidade de finalização da parte administrativa da 

obra, vez que sua conclusão já ocorreu. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/ 2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo do prazo de vigência por 06 (seis) 

meses, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 
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Procuradoria Jurídica 

c) 	A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 26 de fevereiro de 2018. 

Çrry\manti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 5 de 5 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação n° 10/2017, Contrato Administrativo n° 
58/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Acato o 
Parecer Jurídico n° 75/2018, pelo aditivo de prazo de vigência. Solicito ao Setor de Licitações 
para que tome as providências necessárias no sentido da elaboração do termo aditivo. 

Capanema, 26 de fevereiro de 2018 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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CA I XA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06040524/0001-92 

Razão Social: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE CAPANEMA 

Nome Fantasia:CO0PAFI CAPANEMA 

Endereço: 	AV 25 DE MAIO 665 / SETOR INDUSTRIAL / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/02/2018 a 25/03/2018 

Certificação Número: 2018022413552592079905 

Informação obtida em 26/02/2018, às 17:28:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

R 
	

LïA R 176 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP...  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
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GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017671894-37 

  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.040.524/0001-92 
Nome: COOP DA AGRI FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA-COOPAFI CAPANEMA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/06/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov,br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (26/02/2018 17:27:13) 
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1. 178 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - 
COOPAFI CAPANEMA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.040.524/0001-92 
Certidão n°: 145237559/2018 
Expedição: 26/02/2018, às 17:26:33 
Validade: 24/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 

CAPANEMA 	 COOPAFI 	CAPANEMA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 
o n° 06.040.524/0001-92, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à 

até 2 (dois) dias 

a empresa em relação 
filiais. 
verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



26/02/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E d DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI 
CAPANEMA 

CNPJ: 06.040.524/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:55:35 do dia 08/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/06/2018. 
Código de controle da certidão: DDBC.D22C.F980.A983 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 	 Ano VII — Edição N° 1564 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

LEI N° 1.636, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
Município de Capanema, para o exercício de 2018. 
A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito do Município 
de Capanema sanciona a seguinte: - LEI 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar 
ao Orçamento Geral do Município de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício 
financeiro de 2018, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme 
classificação funcional programática abaixo: 
ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 — DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.26011-261 — AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
CONTA/ELEMENTO: 1191 — 4490.52.00.00 — EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 866 — CV SEDU 96/2017-EQUIP — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 500.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
Art. 2° Para cobertura do crédito a ser aberto em decorrência da autorização constante 
desta Lei, serão utilizados os recursos oriundos do excesso de arrecadação, conforme o 
previsto no § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320 de 17/03/1964: 
Excesso de Arrecadação Fonte 866 — Receita 2428.10.71.01.00.00.00.00 R$ 500.000,00 
Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 

vereiro do ano de 2018. 
ico Bellé - Prefeito Municipal 

Ced2614O2 

DECRETO N° 6.467, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Capanema, para o 
exercício de 2018. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.636, de 27 de fevereiro de 2018 e na Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, - DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo: 
ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 — DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.26011-261 — AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
CONTA/ELEMENTO: 1191 — 4490.52.00.00 — EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 866 — CV SEDU 96/2017-EQUIP — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 500.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
serão oriundos do excesso de arrecadação, conforme o previsto no § 1° do art. 43 da Lei 
Federal n° 4.320 de 17/03/1964: 
Excesso de Arrecadação Fonte 866 — Receita 2428.10.71.01.00.00.30.00 R$ 500.000,00 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 
de fevereiro de 2018. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod26145n 

PORTARIA N° 6.990, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

R 	.ribuição de Servidor Público Efetivo. 
Considerando a necessidade de readequação de pessoal para atender demanda 
permanente de serviço na Secretaria Municipal de Educação, o Secretário Municipal de 
Administração de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
delegadas, nos termos do art. 2°, do Decreto n° 6.306, de 21 de fevereiro de 2017, 
RESOLVE: 
Art. 1° Redistribuir o servidor Adilson José Sauter, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais II, matrícula n° 2040-1, previsto na Lei Municipal n° 1.280/2010 e 
alterações posteriores, para a Secretaria Municipal de Educação a partir do dia 26 de 
fevereiro de 2018. 
Art. 2° a presente Portaria entra em vigor na data da publicação, produzindo efeitos a 
partido do dia 26 de fevereiro de 2018. 
Capanema, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2018. 
Valdeci Alves dos Santos - Secretário de Administração 

Cod261388 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 58/2017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa COOPERATIVA 
DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA—COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA—COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
25 DE MAIO, 665—CEP: 85760000—BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ 
sob o n° 06.040.524/0001-92, neste ato por seu representante legal, ARI DREBES , 
CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 10/2017, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 09/03/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo dispensa n° 10/2017, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 75/2018, fica prorrogado o prazo de execução 
do Contrato n° 58/2017 para mais 6(Seis) meses a partir da data de término do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. - Capanema—PR, 27 de fevereiro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES - Representante Legal 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA—COOPAFI 
CAPANEMA- Contratada 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 65/2017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa COOPERATIVA 
DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA—COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA—COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
25 DE MAIO, 665—CEP: 85760000—BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ 
sob o n° 06.040.524/0001-92, neste ato por seu representante legal, ARI DREBES , 
CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 11/2017, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 10/03/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo dispensa n° 11/2017, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXTRAÇÃO E TESTES 
DE SONDAGEM EM BETUME PARA ANÁLISE DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 76/2018, 
fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 65/2017 para mais 6(seis) meses a 
partir da data de término do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim es arem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. - Capanema—PR, 27 de fevereiro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES - Representante Legal 
COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA—COOPAFI 
CAPANEMA- Contratada 
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Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 58/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA -
COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 06.040.524/0001-92, 
neste ato por seu representante legal, ARI DREBES , CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Processo dispensa n° 10/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/03/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo dispensa n° 10/2017, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 75/2018, fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato n° 58/2017 para mais 6(Seis) meses a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

'a', por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 27 de fevereiro de 2018 

Ale ® 0 ELLE
Prefeito Municipal 

ARI DREBES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DE 

CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE; (46) 3552-1321 -CEP: 85760 
Av. Pedro Virlato %iglet de Som, 1080 •Centro 

Metro módulo que prelende 
deres empresariais na região Sudoeste 

nheiro, vou ser médico, eu março será apresentado, 
não quero ser empresário. 	no Sebrae de Pato Branco, 
muita sobrecarga sobre ele, projetos desenvolvidos na 
e a criança vê aquilo e não capacitação de líderes. "Será 
isso pra sua vida. A suces-  a apresentação dos proje-
são empresarial será abor-  tos que esses líderes estão 
dada no módulo educação, construindo no curso. Não 
que trabalhará o empre- adianta apenas idealizar 
endedorismo nas escolas", no papel, tem que sair (do 
explica Maria. Segundo papel) e surtir resultado", 
ela, na manhã do dia 6 de entende Maria Áurea. 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE. (46) 3552.1321 -CEP: 65750.000 
Av. Pedro Villeie Nektet de Sei., IMO• Cand° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CAPANEMA- PR 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 09 
A Sec:mimra de Saúde do Município de Capene. Estado do Parand, no usa de suas atribuiøes legais, 
segundo o disposlo nas Leis Municipais; art 37, inc. IX, da Constituiøe Federal, convoca e pessoa abado 
relacionada, visando a øntrataøo de servidor público, em Regime Juddicr, Especial de Previdência Social 
para suprir demanda lempordria , excepcional e eventual do Município, para lomar posse junto ao Depar-
tamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 Idez) dds. O não ømparecimento no prazo estipulado 
implicará na perda dos direitos sobre a vaga em questão: 
ODONTOLOG° 
Claølf. 	Nome do Candidato 
5° 	Layana Jaime Sausa 
Capanema, 27 de fevereiro de 2018. 

Jonas Welter 
Semetário de Saúde 

Ratifico 
EMPRESA 
MULHER 

Art. 25. 
I - para 
empresa 

reaharia 
pelas 
II - para 
profissionals 

VALOR 

.D'olad 

RATIFICAÇÃO 

CAPANEMA-PR.., 

exclusividade 

e divulgação; 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 042018 
em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade 

PARA APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO EM 
A SER REALIZADO NO DIA 03/03/2018 NO PARQUE 

ønforme parecer Jurldiø fundamentado 
E inexigível a licitação quando houver !evja itilidade 
aquisição de materiais, equipamentos, ou géneros 
ou representante comercial modus., vedada a preferencia 

ser feita através de atestado fornecido pelo 
a licitação ou e obra ou o serviço, pelo Sindicato, 

entidades equivalentes 
a contratação de serviços tdcniøs enumerados 

ou empresas de notõria especialização, vedada 

TOTAL: R5 11.003,00 (Onze mil reais) 
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AO Ta. MULIELIT. ENVOLVENDO NONIERO Dg CHICO 

Wc,r A.,'Z'Z'fáJ '''''''" c'''',, '0%, '',. 	" • 
ARNE. CARMEN AillOjrZTIARIA DE NAUPL J°,. O 

de 

no art. 25, 
de competição, 

que sd 

ergeo de registro 
Federação 

no ad. 13 

HOMENAGEM 
DE 

a inexigibilidade 

Lidtaçdo 

incisos 
em 

possam 
de marca, 

do 

desta Lei, 

AO 
EXPOSIÇOES 

ou Confederaçâo 

DO 
I e II da Lei 
especial 
ser fornecidos 
devendo a 

comércio do 

de natureza 
para serviços 

. 

para o ONTRATAÇÃO 
DIA INTERNACIONAL 

Patronat, 

DE 
DA 

MUNICIPIO DE 
8.666/93. 

por produtor. 
comprovação de 
bcal em que se 

ou, ainda, 

singidar, com 
de puMicidade 

I  

Capene., 28 de fevereiro de 2018 

Américo Relé 
Prefeito Munidpal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 86/2018 
Processo inexigibilidade N° 04/2018 
Data da Assinatura, 	28/02/2018. 
Contratante: 	 Munidplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA- ME. 
Obj.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÂO DE ESPETÁCULO EM HOMENAGEM AO 
DIA INTERNACIONAL DA MULHER A SER REALIZADO NO DIA 03/03/2018 NO PARQUE DE EXPOSIÇOES 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total RS11.000,00 (Onze Mil Reais). 

Américo Beld 
Prefeito Munisipal 

LEI N° 1.638, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Afeta Imóvel publico para o desempenho dos serviços e das atividades do Poder LegislatMo Municipal e dd 
outras providencias. 
A Câmara Municipal de Capene., Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito do MunicIplo de Capanema 
sanciona a seguinte: 
LEI 
Art. I° O imdvel a seguir descrito é afetado aos serteces e atividades do Poder Legislativo do Muniolplo de 
Capanema: 
'Lote Urbano n° GA, da quadra 02, do Setor SE, øm 500 me, matriculado sob o rd 23.845, no Registro de 
Imóveis da Come. de Capanema/PR' 
Ad. r O Poder Legislativo Lamma o imóvel de losna exclusive, possibilitando e sua adaptação e reforma 
para que melhor se adeque aos serviços prestados i comunidade. 
Parágrafo único. A desafetaøo e a destinaøo do imóvel para qualquer outra fealdade somente poderá 
ocorrer mediante lei. 
Art. 3.0 Poder Legislativo, em parøria com o Poder Executivo, poderá utilizar dos profissionais necessários 
para mullar em projetos e fise/3.ø° das obras e serem realizadas. 
Art. 4. Revoga-se a Lei Municipal n' 1.538/2014, procedendo-se a reversão do imóvel doado. 
Art. 5° Esla Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cepanema, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2018. 

Amer. Bege 
Prefeito Munisipal 

'1".• Term° Aditivo sio Contrato n° 58/2017, que entre si celebrem da um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PARANÁ • de outro lede a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPA-

-NEMA,  COOPAFI CAPANEMA 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jodd. (CNPJ) sob o n' 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo 
Presto Municipal abado assinado, doravante designada PREFEITURA. Senhor AMÉRICO BELLE, dora-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COOPERATIVA DAAGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA- COOPAFI CAPANEMA, pessoa galdice de direito privado, situada a R 25 DE 
MAIO, 865 - CEP, 85760000 - BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL inscrita no CNPJ sob o rf 08,040.524/0001-
92, neste alo por seu representante legal, ARI DREBES , CPR924.143.709-04 ao lim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as podes sujeites as formes da Lel n° 8.668/93 e suas alteraøes sub-
sequentes, ajustem o presente Contrato, em deørrencia do Edital Processo dispensa n.  10/2017, mediante 
as seguintes cláusulas e condiçães 
CLAUSULA PRIMEIRA- Conforme contrato firmado em 09/03/2017, objeto do Edital de licitaçao, Modalidade 
Processo dispensa n' 10/2017, entre as penes acima identificadas, pare AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALI-
MENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA - PR, em conformidade øm o Parecer !midle° n° 75/2018, fica prorrogado o prazo de °sea.° do 
Contrato n• 58/2017 para mais 6(Seis) meses a partir da data de término do contrato. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais ddusulas do contrato originário, neo atingidas por este Termo, perma-
necem inatteradas. 
E, por assim estarem ajustados armam o presente em 02 (duas) vias de igual Mor e fonna na presença das 
testemunhas abado. 
Capanema - PR, 27 de levereiro de 2018 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ARI DRENES 
Representante Legal 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA-COOPAFI CAPANEMA 
Contratada 

I.° Termo Aditivo ao Contrato no 65/2017, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARAR/k e de outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPA-
NEMA- COOPAFI CAPANEMA 
Pelo presente inst/urnento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurldiø (CNPJ) sola o n.  75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abarco assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, dora-
vante designada CONTRATANTE, e de onero lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAFI CAPANEMA, pessoa j uridica de direta privado, situada a R 25 DE 
MAIO, 665 - CEP: 85760000 - BAIRRO SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 08.040.524/0001-
92, neste ato por seu representante legal, ARI DREBES , CPR924143.709-04 ao fim asseado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 	n.8.666/93 e suas alterações sub. 
sequentes, ejustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 112017, mediante 
as seguintes dausulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA -Conforme contrato firmado em 1003/2017, objeto do Edkal de licitação, Modalidade 
Processo dispense n' 1112017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXTRAÇÃO E TESTES DE SONDAGEM EM BETUME PARA ANALISE DE RECA-
PEAMENTOASFALTICO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jorldlco n° 
76/2018, Me prorrogado o prazo de m.ø.° do Contraio n° 65/2017 para mais 6(seis) meses a padir da 
data de término do 1,011O8t0. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais  cd  usulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, perma-
nec. Inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual  leer  e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 
Capanema - PR, 27 de fevereiro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Protege Municipal 

ARI DREBES 
Representante Legal 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA- COOPAFI CAPANEMA 
Contratada 

I.° Termo Aditivo ao Contrato n° 352/2017, que entre si celebrem de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
— PARANÁ e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNPJ) sob o n' 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo 
Prelado Municipal abaixo assoado, doravante designada PREFEITURA,  Sen.  AMÉRICO  BEILE,  dora-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERMCOS DE TERRAPLENAGEM 
LIGA - EPP, pesa» joddivo de direito privado, situada a ESTV CHAGARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 
85750030 • BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sola o n° 04.728.528/0001-01, neste ato por 
seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF:836.693.53968 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitasas nomms da Lel n° 8.866193 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o preserve Contrato, erndeørrêmce do  Edb'  Tomada de preços n°9/2017, mediante 
as seguintes cláusulas e condiøes. 
CLAUSULA  PRIM  EIRA -Confomm contrato fumado em 04/09/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Tn 	. . 	. 	oryra 7.,  en.s a. 	et. an'rne. ...ru-a,P^ra  ,C)1,1TIVTAÇÂO  OF  Emuouêsso ç,,..,. 

ESPECIALIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE CALÇAMENTO E 
ASFALTO ANTIGO NAS RUAS  ANTONIO  NIEHUES E  SAMLA  ENTR AS RUAS OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS E  AV.  BOTUCARIS, RUA PADRE CIRILO ENTREAS RUAS BAHIA E PERNAMBUCO E  AV. GOV.  
PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA ENTRE AS RUAS TAMOIOS E AIMORÉS, TODAS NO PERIMETRO 
URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade øm o Parecer Juddico n° 78/2018, fica 
prorrogado o prazo de 1Agencia e Execução do Contrato rê 3522017.0 prezo de  krigende  fica prorrogado 
para mais 3 (Oês)mesos e o prazo de execução roa prorrogado para mais e «quatro) meses a partir da 
data de  M.fl°  do contrato. Desse modo o prazo de Vigeincia encerra-se em 03/05/2018 e o de Execução 
em 07/05/2018. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, Mo atingidas por este Termo, pelma-
necem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igualteor e forma. 
Capanema - PR, 28 de fevereiro de 2018 

AMÉRICO  SELLE  
Prefeito Municipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA  
Representant.,  Legal 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Contratada 

LEI N° 1.637, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Altera e Lei Municipal n° 1.608/2017, que dispõe sobre a contratação temporaá.a de prof.ronais. 
A Gomara  Munisipal  de Capanema, Estada do  Parene,  aprovou e o Prefeito do Municiplo de Capanema 
sanØm e seguinte: 
LEI  
Art.  1.0  paragraf°  Oni o do  art.  8° da Lei Municipal n° 1.608/2017 passa a vigorar com a seguinte redação, 
'Parágrafo  unice.  E admitida a prorrogação dos contratos pelo prezo necessário å superação da situação de 
emergencia nas secretarias, desde que  neo  exceda a 1 e meses.'  
Art.  2° Esta Lei entrare em vigor na data de sua publicação, revogados es disposições em  cent..  
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do  Parene,  aos 28 dias do mês de fevereiro de 2018.  

Amer. Bedd  
Prefeito Municipal 

forma mais contundente, 
madura, para as transforma-
ções e desenvolvimento do 
nosso território", observa 
Adilson. 

Faltam lideranças 
no Sudoeste? 

Para Adilson, "essa 
é uma demanda perma-
nente". "Posso afirmar que 
há maneiras de progredir 

nossa região [na questão 
de lideranças]. Nesse trei- 
namento 	trabalharemos 
fundamentos para criar con-
dições para que o desenvol-
vimento aconteça. Para isso 
é preciso haver coesão para 
o sucesso", entende o con-
sultor. 

Maria Áurea Mülhmann, 
consultora de negócios do 
Sebrae para a região Sudo-
este, também explanou na 
abertura da capacitação. 
"Vamos trabalhar com líde-
res de toda a nossa região. 
Foram convidados 35 líderes 
que irão trabalhar políticas 
públicas para o desenvolvi-
mento, sempre tendo como 
base as micro e pequenas 
empresas. Montou-se um 
grupo dc compras governa-
mentais, acesso ao crédito, 
educação, inovação e terno- 
' 	',a, e o sub-grupo de asso- 

Nismo. E nesse trabalho 
inicial coloca-se a impor 
tância de preparar líderes 
para os nossos municípios". 
"Em outras palavras, é pre-
ciso parar de esperar que 
somente o poder público 
resolva as questões do dia a 
dia". 

Sucessão 
empresarial 

E um grande problema 
visto nas empresas e que 
será trabalhado nesse pro-
jeto. A afirmação de Maria 
Áurea diz respeito ao papel 
do líder nas organizações 
empresariais. "Ele cons-
trói, ele faz uma empresa 
eticamente correta. Aí esse 
empresário tem um filho 
que diz: pai, eu vou ser enge- 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhora 
Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura E Esporte 

Notifico a Sra. Zaida Teresinha Parabocz, Secretária Municipal de Educação, 
Cultura E Esporte, do vencimento do prazo de vigência de alguns contratos conforme 
abaixo: 

Alguns podem ser aditivados e outros tem que ser feita nova licitarão. 
MODALIDADE N° OBJETO DATA DO 

VENCIMENTO 
Informação 

PREGÃO 
PRESENCIAL 

95/2017 AQUSIÇÃO DE PEÇAS DO 
UNIFORME ESCOLAR PARA 
DISTRIBUIÇÃO 	GRATUITA 
ENTRE OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 
PR, 	PROCESSADO 	PELO 
SISTEMA 	REGISTRO 	DE 
PREÇOS. 

26/09/2018 NOVA 
LICITAÇÃO 

PREGÃO 
PRESENCIAL 

99 / 2017 AQUISIÇÃO DE APARELHOS 

DE AR CONDICIONADO A 

SEREM 	INSTALADOS 	NA 

ESCOLA MUNICIPAL JANETE 

KATZWINKEL E NO CENTRO 

DE 	EVENTOS 	MARTINHO 

LUTERO, 	 AMBOS 

LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO 

DE 	CAPANEMA 	— 	PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

05/09/2018 NOVA 
LICITAÇÃO 

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

11 AQUISIÇÃO 	DE 	GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 	 DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E 

DO 	EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL DESTINADO 

08/09/2018 PODERÁ SER 
ADITIVADO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Pone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

AO 	ATENDIMENTO 	DO 

PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS 

DE 	EDUCAÇÃO 	INFANTIL, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR 
DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
10 AQUISIÇÃO 	DE 	GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 	 DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E 

DO 	EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL DESTINADO 

AO 	ATENDIMENTO 	DO 

PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE, 	MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR 

07/09/2018 PODER) 
ADITIV 

Solicito ao Secretário que se caso seja necessário ADITIVAR os referidos contratos, c 
mesmo deverá ser protocolado no prazo máximo de 8 dias corridos após o recebimento 
desta notificação. 

Quanto as novas licitações deverão ser encaminhadas o quanto antes para darmos 
andamento. 

Capanema, 07 de agosto de 20 

,./Roselia Kriger Beckt Pagani 
Prego ira/Presidente da Comissão Permanente 

de bertura e Julgamento de Licitações 

N 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Solicito que seja prorrogado para o prazo de 6 meses os itens contidos na 

Dispensa de Licitação 10, sendo o objeto, AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTICIOS DA AGRICULTIURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DDE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Capanema, 03 de setembro de 2018. 

Zaida Teresinha Paraboz 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Espírito Santo, 768 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 98402-7042 — (46) 2603-0820 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação n° 10/2017, Contrato Administrativo n° 
58/2017 objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a 
respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 03 de setembro de 2018 

_ 

Roselia Kriger Becker-Pagani 
Pregoeità7 Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 274/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo. Contrato n° 58/2017. 
Dispensa de Licitação n° 10/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA. SOLICITAÇÃO 
REALIZADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
PRAZO NECESSÁRIO PARA UTILIZAÇÃO INTEGRAL DO SALDO 
CONTRATUAL. JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Solicitação de aditivo de prazo" de fl. 186, 

através do qual a Fiscal do Contrato justifica a necessidade de prorrogação do 

prazo e vigência e execução contratual para mais 06 (seis) meses, objetivando 

o esgotamento do saldo contratual. 

Por força do despacho de fls. 187, o PA foi encaminhado a 
Procuradoria para emissão de Parecer Jurídico. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
FaheA6-3552-1321 — ráinal 202 — FMC:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 
requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela empresa contratada não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que sofnente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados 'à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
§ 1Q Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
fmanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição dó ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro , 85760=000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Procuradoria Jurídica 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão Ou atrasõ de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do Contrato 

Administrativo n° 58/2017, acostado as fls. 153/166, o prazo de vigência inicial 

é de 12 (doze) meses, a partir da. data da assinatura, que ocorreu em 

09/03/2017. Portanto, a vigência do contrato compreende o período de 

09/03/2017 a 08/03/2018. Por força do 1° Termo Aditivo, a vigência 

contratual se estendeu até 07/09/2018. 

Outrossim, convém relembrar que a presente dispensa de licitação 

encontra-se fundamentada na hipótese do inciso IV, do art. 24 da Lei Geral de 

Licitações e Contratos Administrativos, cujo texto legal passo a reproduzir: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
(—) 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

A Solicitação de fl. 186, subscrita pela Secretária Municipal de 

Educação, Zaida Teresinha Parabocz, esclarece a necessidade da aditivação do 

contrato para esgotamento do saldo contratual. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

Dessa forma, a solicitação apresentada revela-se como meio 
necessário para a aquisição de todo o saldo contratual, visto a natureza 
perecível dos bens adquiridos que não possibilitam estoque ou armazenagem. 

A par das justificativas apresentadas pela Secretária Municipal de 

Educação, s.m.j., a Procuradoria entende conveniente o acolhimento a 

prorrogação contratual pelo prazo de 06 (seis) meses a partir do vencimento 

original. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 
justificada, e não traz quaisquer outros ônus à Administração Pública, além 

dos originariamente previstos. Não obstante, tem-se que a prorrogação 

contratual decorre da necessidade de finalização da parte administrativa da 

obra, vez que sua conclusão já ocorreu. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

de inalversação da verba pública, deeorrentèã dê irnprobidade administrativa., 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF); 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo do prazo de vigência por 06 (seis) 
meses, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; 
b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 	Página 4 
Fone:46-3552-1321- ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

c) 	A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 03 de setembro de 2018. 

Romanti Ezer 'garbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 10/2017, Contrato Administrativo n° 
58/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Acato o Parecer Jurídico n° 274/2018 pelo aditivo 
de Prazo de Vigência. Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 03 de setembro de 2018 

Améric ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



03/09/2018 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/10/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3981/2018 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - 
COOPAFI CAPANEMA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25143 	 06.040.524/0001-92 	90321603 - 41 
	

18 
ENDEREÇO 

R 25 DE MAIO, 665 - SETOR INDUSTRIAL CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada, Armazéns gerais - emissão de warrant 

Certidão emitida no dia Capanema, 17 de Agosto de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETM54425EEM 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QETM54425EEM 

http://servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.viewiogic?idCertidao=33681 	 1/1 



CAIXA,, ECONÔMUCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06040524/0001-92 

Razão Social: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE CAPANEMA 

Nome Fantasia:COOPAFT CAPANEMA 

Endereço: 	AV 25 DE MAIO 665 / SETOR INDUSTRIAL / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/09/2018 a 02/10/2018 

Certificação Número: 2018090310465829256100 

Informação obtida em 04/09/2018, às 07:48:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP...  

1 of 1 	 04/09/2018 07:48 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018640651-65 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.040.524/0001-92 
Nome: COOP DA AGRI FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA-COOPAFI CAPANEMA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/01/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (03/09/2018 17:26:21) 



03/09/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI 
CAPANEMA 

CNPJ: 06.040.524/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:07:27 do dia 14/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2018. 
Código de controle da certidão: 39D1.ECFO.F98D.8D86 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



AM 	O BELL 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 58/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA -
COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.040.524/0001-92, neste ato por seu representante legal, ARI DREBES 	, 
CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 10/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/03/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo dispensa n° 10/2017, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 274/20148, fica prorrogado o prazo de Vigência e 
Execução do Contrato n° 58/2017 para mais 6 (seis) meses a partir da data de término do 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presenç 	testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 03 de setembro de 2018 

RI DREB 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DE 

CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA Pd 7.178, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 

Comede Lima, Alaterwidelle • servidora 

Mb.. .•••• 0040•• els•nre. 

O Prefeito do Munieipiu de Cumulem. Estado do PERNIL os ma de suas alrániicóes 

legais, 

RESOLVE: 

AN. I" Conceder 120 (cento e vinte) dias de Lieetwa Maternidade, a partir do do 27 

de agosto de 2018 a 24 de dezembro 2018. a Enlbfineirn Aline Denise Colunata. matricula 

2.573-1. 

Art. r Esta Portarb entrara em vigor no dam de AIA publicação, produzindo efeitos a 

partir do dia 27 de agoStO de 2018. 

Gabinete do Prefeito do AI unicipin de f:apaneno, Estado dO Paraná, aos 30 dias do 

mês densos. de 20111 

Américo Belk 

/Via lo Municipal 

MI1111111110 de (Apanema - PR 

2.11 Tenno Aditivo ao Cnntlato n.58/2017, que entre ai odelnant 
de um latiu o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARARA o do outro 
Indo n empresa C00PERAI1VA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANENIA - COOPAM CAPANEMA 

Pelo 	presente 	instrumento particular que lima de um 	Indo, 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA - PR, abarbo no Cadastro Nacional do Pessoa doridier, (CNPJI sob o a" 
75.972.760/0001-60, neste Mo representada pela Poleiro Municipal abobo assinado. 
000/100010 designada PREFEITURA, Senhor AMERICO UELLE, 	doravante designada 
CONTRATANTE, c de outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAPI CAPANEMA, pessoa joridica de dircial privado. 
situada R R 25 DE MAIO, 645 - CEP; 85760000 	BAIRRO: 00000 INDUSTMAL, inscrita 
no 001,1 aub o ri" 06.040.524/000 I -112.1,000 aro ma aott lepl etaCIIIMIlc legal. ARI DOERES 

CPP:924.t42.700.OS ao fim assine., doravante designada CONTRATADA, moem. as 
pares sujeiras as normas das Lei rd 0.666/93 e S.1.1As nutra 	subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, era deconincia do Edital Processo dispensa ri 10/2017, tawliante as 
seguintes cláusulas c CorldiçUR. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contento finando 001 09/03/2017, nbjem.do Edital de 
500001,0. klminlicin. Processo dispensa n' 10/91117, entro ns panes acima uienlificmdas, 
paro AQUISIÇÃO DE GÊNEROS minimalmos DA AGRICULTURA FAMILIA', E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
RACIONAI, DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, em 

E
onformidade com o Parecer Juridien M1 274/20148, fica prorrogado o prazo de Vigenein e 
xecução do Contrato M' 58/2017 pura nas b ¡wird meava O partir da dota de término do 

...tu. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demola tánumdos do 0000030 originado. não atingiriam par esto 
Termo, permanecem inalterados. 

E, por assim catamos ajustador armam o presente em 02 IML.) vim de Igual mor 0 fauna 
na nommen dna tesionumboa draine. 

Capam:ma - PR. 33 de setembro de 2018 

AMÉRICO 	LOS 	 ARI DRISB18 
Prnfeila Mun

ne
icipal 	 Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DR 

CAPANEMA - COOPAM CAPANEMA 
Canlenteeln 

Município de Capanona - PR 

a Termo Adiivo an Contrato n"65/2017, que entre ai celebram 
do um lado o 000101010 00 CAPANEMA - PARANÁ e de ouro 
lado a empresa CXX1PERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DIDDIRADA OP. CAPANIGAA - momo CA EADRMA 

	

Polo presente instrumento particular que nana de 11111 	lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de PeSroa dormira ICNPJI sob o n' 
75.972.760/0001-60, neste Aro representada pelo Prefeito Municipal ababn assinado, 

	

donownte clesignedn PREFEITURA. Senhor ANIERICO PELLE, 	doravante denignialn 
CONTRATANTE, c de outro lado a empresa cOOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILLAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOP. ÇAPANEMA, pessoa Mridiea de direito privado, 
situada 0 R 25 DE MAIO. 665 - CEP: 85760000 • BAIRRO SETOR INDUSTRIAL, inserira 
no CNP! unir o n" 06.040.624/0001.132, nesse ,m, por roo representnom legal, .100E0E0 
. 	CPF,024.142.709-04 110 fim ossd,,,. doravante designada CONTRATAr)A, c.a,. us 
parus sujeitas as normas da Lei 

i,' 
 64i66/93 c atam alteraçOes subsequentes, ajustam o 

presente Contrato. em decorrência do MUI PIRITPAD dispensa n.  11/2017, mediania as 
seguintes ebiusulas e ,rondirims. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme wittrum firmado cru 111/03/2017. objeta do Edital do 
licitação, Modalidade Prine0R0 despen. ir' 11r2017, entre as partes acima alentrhendas. 
paro AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTACAD 01/11 ec0011111 DE EDUCAÇÃO INFAIDIL. MUNICIEM DE 
CAPANEMA - PR, em eordomddade com o Parecer Juridico n' 270/2018, fim prornagado o 
penso de Vigéneia e execução rio Coralrnio rt.  65/2017 para roais 6 (mia) meu0 n parar da 
cloro de Mrinino do campado. 

CLAUSULA SEGUNDA: Ao denudo Maenga. do miamo oriMnário, Aio mino:dm por este 
Ternas. pennaneeern inalteradas. 

E. por aSSim 0011111,111 ajustado& Onenrn o presente em 02 Ideml uiva  de ISMI M.a forma 
na presença doe testemunha. 

Lbmnnemn - PR, 04 de &membro de 20113 

	

AMÉRICO RELIA 	 ARI ROEM 

	

Prefeito Municipal 	 Representai., 	Inyal 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR. INTEGRADA DE 
CAPANEMA- COOPAPI CAPANEMA 

Cocanutaila 

Município de Capanema -PR 

PORTARIA N° 7.184, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019. 

Nomeio Comissões de Avaliação de 

Desempenho para fins de promoção na 

Caneiro dos Profissionais da Educação 

Pública Municipal. 

O Prefeito do Municiai° de Capaacma, Estado do Paraná. no nan de suas atribuições 

legais. 

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 13, 14. 15 e 16 doo Ileacto n' 6.476 de 

IS dc março de 2018: 

CONSIDERANDO a apinmitaduria do invernos profissiunais hnadus rD Secretaria 

Municipal de Educação: 

CONSIDERANDO o direto de escolha de tumva na Distribukio dm aulas. invisto 

no nalgo 46 Ja Lei Alunicipal 1.269,2009 - Plano do Cargos. Carreira e Remuneração dl, 

Magistério Público Municipal 

RESOLVE: 

Art. I°  Designar as pessoas abaixo relacionadas, para constituir a Comissão Central 

de Avaliação de Desempenho para fins de promoção na Carreira dos Profissionais da 

Educação Pública Municipal: 

Zaida Teresinha Parabocz 

Nilva Beatriz Steffens 

Aleinne Roberto Class 

Jessica Djuliana liudke 

Ujiran Murem Eichstacdt 

Kleri Seibel 

Marcos Antônio Grilas 

Art. 2' Designar as pessoas abaixo relacionadas, para constituir a Comissão de 

Avaliação dos profissionais do Magistério nos Instituições Educacionais: 

I - Centro Municiou' de Educação Infantil lialia Mágico. 

Membros Efetivos 

fumei Wilinsen Sichen 

Mar& Possor Hindermaon 

Bruna Snkolowski ICosmjcbi 

Membros Suplentes 

Socai Tcrezinha Candiotto Pinheiro 

Jussara Aparecida Cava Dono 

II - Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe. 

Membros Efetivos 

fsabel Fatima Krassmann 

Sirlei Wons IML 

Ilaine Sue/ Dubai Farm 

Membros Suplentes 

Jessica Karina dc Moura 

(léria 'bino Sumiam 

01-Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho Dourado 

Membros Efetivos 

Ditem Aparecida da Rosa 

Marina Patino Dal Pizzol 

blarincs Chrisrmann 

Membros Suplentes 

Gelesia Peripulli 

Moreia Boni 

IV - Centro Municipal de Educação Infantil Pino de Gente. 

Membros Efetivos 

Ir. lume Rusga Wcblcr, 

Ana Rito Maninello da Rosa 

Nane Dutra Lopes 

Membros Suplentes 

Carla Termiiihn 60114000 lulunann 

Solange Inês Bati de Morais Fleisleben 

V- Ceptro Municipal de F,ducasão Infantil bete Neter 

Membros Efetivos 

Cristiana Bola Gonsales 

ARA Itomnc Rech Le11115ki 

0IeriSeibe1 

Membros Supleste. 

Jorge Miguel Wiodeswski 

Noeli.10111100 

Alembroa Efetivos 

Salde I lermann 

lamid. Antunes 

Samba Munt 11100.1 

embres Sapientes 

1 oprb 111.1theinheitmer doou SOIM 

Iratim Cecilia Autor, Ralais:me 

VII - Escola ,1n 160a) Concórdia- E.I.E.F 

Membros Efetivos 

Vem Kopper Calei 

Roseli Aparecida Pinheiro 110010 

Oilminia Sem 

Membros :implante. 

11,dena Sinmni TnIndri f innolo ,Icf0Weini 

Sirki Rena N161100 

VIII - Escola Municipal Tancredn Neves - E.I.E.F. 

Membros F,fetivos 

Marisere 111110111 Draft 

Nnim Mareia de Mouni Null 

Sobrem Maria Folltsman 'andai 

Alembro Suplente 

Lenha !kwh 

IX - Escola Municiml Darão da espancam - E.I.F-F. 

Membros Efetivas 

Ncivor bamba 

Adriana Maprinti Lossig 

(iludis Heleno Rauntgurtea 

Membros Mareares 

Kati. Solange Kupper 13erimer 

Maria Salde das Sa11100 

- Escola Alunicinal Rachel de Queiroz.- EI.E.F. 

Alambres Efetivos 
loa Marlei Randan 

Manam António lianas 

Sandra de Fatima 	meinsheiiner 

Membnm Suplentes 

Carla /ominara Ilamines URIS 

Leila DeniceAriallord 

XI - Escola Rosal MUnkin.11 MORRI Minus - E.I.E_F 

blembrus Efetivas 
Maira da Lima 

°anuir Urinem' 

Ratei& Defendi 

Membro Sentada 

Ateime Sobem Onag 

11100 LIcatriz Morrem 

XII - Escola Rum! Municipal Campos Sulles - E.I.E.F. 

Membros Efetivos 

Rosenurd Sanches dos Santos 

lilinne Qmw.de 

Doulintio Pandeiro 

Membros Suplentes 

Alcione Roberto Ciosa 

Ni1,1 Beatriz MelTens 

XIII Escola Rural Municipal Reniamin Constar. - E.I.E.F 

Mentimos Efetivos 

Nciva Lucia Iam*: Viana 

Sandra Leenides ?mana Danes 

Roserrore &maks dos Somos 

Membro Suplente 

Claudete de Co) %uri 

Alcione Roberto Class 

XIV000010 Rural Municipal /G1105200 Scherer - 0.1.0.0'. 

Alambres Efetivos 

Sandra Leonides Lmatia Desses 

Neim Longe Viana 

Angela Iro Makhner Camlitm 

Member Suplenle 

vero leme 

AlCion: Sobem Ciem 

Parágrafo Raias • Cada Comissão semi presidida pela direção da remam it a 

Instituição Educacional. 

Art. 3.  A mande %nado correrá em viger na data de ma publieaMo. remsando.se  

00111M 5.044/21117. 

Gabinete do Proreito do Munielpio de Cqnonentri. Enodo dr Pomo & nos 04 dias do 

amola de 2014. 

Américo 

Prekini Afana-and 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
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e de outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 85760000 - BAIR-
RO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 06.040.524/0001-92, 
neste ato por seu representante legal, ARI DREBES CPF:924.143.709-
04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edi-
tal Processo dispensa n° 10/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/03/2017, ob-
jeto do Edital de licitação, Modalidade Processo dispensa n° 10/2017, 

entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMIL-
IAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n9  274/20148, fica prorrogado 

o prazo de Vigência e Execução do Contrato n° 58/2017 para mais 6 
(seis) meses a partir da data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 03 de setembro de 2018 

AMEM() RELI.F. 
Prefeito Municipal 

ARI DRF.RES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA 
- COOPAEI CAPANEMA 

Contratada 

  

,~9~. 

2.9  Termo Aditivo ao Contrato n9 65/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a em-
presa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAP-
ANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 85760000 - BAIR-

RO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 06.040.524/0001-92, 
neste ato por seu representante legal, ARI DREBES , CPF:924.143.709-
04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações sub-
sequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Processo dispensa n° 11/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/03/2017, ob-
jeto do Edital de licitação, Modalidade Processo dispensa n° 11/2017, 

entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMIL-

IAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n9  
275/2018, fica prorrogado o prazo de Vigência e execução do Con-
trato n9  65/2017 para mais 6 (seis) meses a partir da data de término 
do contrato. 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ne 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 
DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
=one: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br/  adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresin ha Parabocz 

Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÃMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 12  Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 29 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

suaggemenew" X4Z, 
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2.9. Termo Aditivo ao Contrato n9  58/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 

a empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 
CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 
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